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INDICAÇÃO Nº 122/2026

                      Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário, indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão
Júnior, ao Presidente da AGEMSUL, Sr. Vagtonio Brandão, ao Prefeito Municipal
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas, a execução de obras de
recuperação da pavimentação asfáltica, com serviços de drenagem pluvial e
rede de esgotamento sanitário, na Rua Riachuelo, no bairro Jardim Oriental, em
toda a sua extensão.

Justificativa

                   A Rua Riachuelo, localizada no bairro Jardim Oriental, é uma via de
significativa  importância  para  a  mobilidade  da  comunidade,  sendo  utilizada
diariamente  por  moradores,  comerciantes  e  demais  usuários.

                    Entretanto, a via apresenta sérios problemas estruturais, com
pavimentação  deteriorada,  presença  de  buracos  e  ausência  de  drenagem
adequada, o que ocasiona o acúmulo de água durante o período chuvoso e
contribui  para  a  rápida  degradação  do  asfalto.  Além disso,  há  relatos  de
problemas  relacionados  ao  esgotamento  sanitário,  afetando  diretamente  a
saúde e a qualidade de vida dos moradores.

               A execução de obras que contemplem não apenas a recuperação da
pavimentação asfáltica, mas também a implantação de sistema de drenagem
pluvial e rede de esgotamento sanitário, é medida essencial para garantir uma
solução  duradoura,  promovendo  melhores  condições  de  trafegabilidade,
segurança,  salubridade  e  valorização  urbana  da  região.  Sendo  assim,  a
presente  proposição  visa  atender  às  justas  demandas  da  população,
constituindo  medida  urgente  e  necessária.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.
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